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TERMO DE COLABORAÇÃO FUNDEMA N° 001/2018

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, POR
INTERMÉDIO DO FUNDO DO MEIO AMBIENTE -
FUNDEMA, E ASSOCIAÇÃO VIVA BICHO DE
PROTEÇÃO AOS ANIMAIS DE BALNEÁRIO
CAMBORIÚ.

O MUNIClplO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público interno, com CNPJ nO
83.102.285/0001-07, estabelecido na Rua Dinamarca, nO 320, por intermédio do Fundo do Meio
Ambiente, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,neste ato representada
pelo Luiz Henrique Gevaerd, Secretário Municipal do Meio Ambiente, CPF 221.398.429-87,e a
Associação Viva Bicho de Proteção aos Animais de Balneário Camboriú, inscrita no CNPJ sob

n006.156.776/0001-81, com sede na avenida José Alves Cabral, 100 - Nova Esperança, Balneário
Camboriú/ SC, CEP: 88336-030, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,
representada por sua Presidente, Pamela Israelson, CPF 00785849, residente na Rua Pedro Bento da
Silva, 76, Centro, Balneário Camboriú/SC, resolvem celebrar o presente Termo de Colaboração,
regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nO101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei
de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nO 13.019, de 31 de julho de 2.014,
consoante o processo administrativo e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 - O presente Termo de Colaboração, decorrente de inexigibilidade do chamamento público tem por
objeto a administração de abrigo de animais errantes e semi-errantes, onde é proporcionado
acolhimento. tratamento, hospedagem/permanência e posterior doação de animais abandonados e
recolhidos no município de Balneário Camboriú. com cobertura dos custos com colaboradores.
contratados diretamente ou através de empresa terceirizada; manutenção das instalações; conserto de
equipamentos; e compra de equipamentos quando necessário, conforme detalhado no Plano de
Trabalho.

1.2 - O detalhamento dos objetivos. das metas, dos resultados a serem atingidos, do cronograma de
desembolso e a previsão de receitas e despesas constam do Plano de Trabalho proposto pela OSC e
aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO, sendo parte integrante e indissociável deste TERMO DE
PARCERIA

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
2.1 São obrigações dos Partícipes:

I • DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
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a) Apresentar mensalmente a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de
Colaboração, comprovando a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da
legislação aplicável, mediante procedimento da fiscalização da Administração Pública Municipal, sob
pena de suspensão da transferência;
b) Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento das
etapas dos programas, práticas atentatórias aos principios fundamentais da Administração Pública nas
contratações e demais atos praticados na execução deste Termo de Colaboração e deixar de adotar as
medidas saneadoras eventualmente apontadas pela Administração Pública;
c) Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, mediante a contratação dos profissionais e
pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhOS, ficando proibida a
redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;
d) Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos
previstos

e) Comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais eletrõnicas ou recibo de autônomo (RPA),
com a devida identificação do Termo de Parceria, ficando vedadas informações genéricas ou sem
especificações dos serviços efetivamente prestados, comprovado por meio de controles ou registros,
além de demonstrar os custos praticados ou ajustados de forma a permitir a conferência atinente à
regularidade dos valores pagos
f) Aplicar os recursos repassados pelo Município e, quando for o caso, os correspondentes à sua
contrapartida exclusivamente no objeto constante na Cláusula Primeira;
g) Comprovar a existência de conta bancária especifica e exclusiva para o presente instrumento,
efetuando todas as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo nesta conta
bancária;
h) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados corretamente
conforme o Plano de Trabalho e os saldos remanescentes,
i) Comprovar mensalmente e de forma integral no final do Termo de Colaboração todas as metas
quantitativas e atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho
j) Manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a prestação de contas de
exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração
Municipal, Estadual e Federal;
I) Comunicar o Parceiro Público a substituição dos responsáveis pela asc, assim como alterações em
seu Estatuto.
m) Divulgar na internet e em locais visiveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça
suas ações banners que apresentem todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no
que couber, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nO13.019/2014 e serviços
disponibilizados pela organização a comunidade através deste Termo de Colaboração;
n) Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Interno, dos membros da Comissão de
Monitoramento e Avaliação da Administração Pública Municipal, e de auditores e fiscais do Tribunal de
Contas correspondentes aos processos, aos documentos e às informações referentes a este
Instrumento, junto às instalações da asc;
o) Zelar pela integridade física dos bens, objetos e materiais cedidos a titulo de comodato, inclusive no
que diz respeito às despesas com manutenção, limpeza e reparos, quando for o caso;
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p) Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive
no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso
q) Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais relacionados á execução do objeto da parceria, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária da administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao
referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição
à sua execução;
r) Disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao
Termo de Colaboração, contendo o mesmo de forma integral, assim como o plano de trabalho; além das
seguintes informações: data da assinatura, identificação da parceria, descrição do objeto, valor total,
valores liberados, e situação da prestação de contas, bem como atender a Lei Federal nO12.527/2011
s) Manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da
prestação de contas integral, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
t) Caso da Organização da Sociedade Civil vier adquirir equipamentos e materiais permanentes com
recursos provenientes da celebração desta parceria, o bem deverá ser gravado com cláusula de
inalienabilidade. A OSC deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à administração
pública ou outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto
social seja, preferencialmente, o mesmo da organização da sociedade civil na hipótese de sua extinção;
u) Manter instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento
das atividades ou projetos previstos na parceria e O cumprimento das metas estabelecidas.

11 - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) publicar o respectivo extrato da parceria no meio oficial de publicidade da administração pública,
contemplando neste a designação do gestor do Termo de Colaboração;
b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria, sendo que, a
administração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar
parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos;
c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de
monitoramento e avaliação designada;
d) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários
do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades
definidas;
e) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou
entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer,
todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;
f) manter, em seu sitio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de
trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;
g) instaurar tomada especial, ante a constatação de evidências de irregularidades na execução do objeto
da parceria;
h) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por ocasião
da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de comunicação às
referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;
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i) apresentar termo de empréstimo e cessão dos bens, materiais ou objetos que serão submetidos à
Organização da Sociedade Civil, a qual deverá certificar o recebimento destes, assumindo o
compromisso de devolução no estado inicial, se for o caso;
j) fornecer plataforma eletrônica para a prestação de contas e todos os atos que dela decorram,
permitindo a visualização por qualquer interessado. Enquanto não for implementada pela Administração
Pública a plataforma eletrônica, as prestações de conta se darão por meio fisico.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Termo são
provenientes da funcional programática abaixo discriminada:

Órgão: 22000. FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE
Unidade: 9. FUNDO MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE
Função: 18. GESTÃO AMBIENTAL
Subfunção:542 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 4008 - MEIO AMBIENTE E CIDADANIA
Ação:2.68 - ADMINISTRAÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEMA
Dotação:719
Fonte de Recursos: 30.06.18

3.2 Para a consecução do objeto e o cumprimento das metas estabelecidas nesta Parceria, o Município
repassará o valor global de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), através de 6 (seis) parcelas
mensais, à OSC, em conformidade com o seguinte cronograma de desembolso:

Crononrama de Desembolso

EXERClclO
DE 2018 JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBR TOTAL

Valor RS30,OOO,OO R$3Q.OOO,OO R530.000,OO RS30,OOO,OD RS30.000,OO
RS30.000,OO RS180.000,OO

3.3 O valor referente a 1" Parcela será pago em até 05 (cinco) dias, a contar da data da publicação do
extrato do Termo de Colaboração.

3.4 As demais parcelas serão pagas, mensalmente, em regime de adiantamento, em até 05 (cinco) dias
úteis, após aprovação da prestação de contas da parcela anteriormente recebida, conforme estabelecido
na CLÁUSULA OITAVA deste Termo.

3.5 A omissão, ou, a apresentação da prestação de contas contendo irregularidades, implicará na
suspensão do pagamento das demais parcelas, até sanadas as irregularidades.

3.7 As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário e a
ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigivel ao cumprimento de metas segundo a Lei de
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Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que apresente
funcionalidade.

CLÁUSULA QUARTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS

4.1 Os valores a repassar, sendo o cronograma de desembolso deverão ser depositados na conta
específica da OSC, vinculada ao objeto, na Agência n014893 , no Banco Do Brasil, na Conta Corrente nO
20793-4 e aplicados no mercado financeiro ou em caderneta de poupança, até sua utilização.

4.2 Os recursos depositados na conta bancária especifica deste instrumento, enquanto não empregados
na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados:
a) em caderneta de poupança da instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso for igual
ou superior a um mês; e
b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título
da dívida pública, quando sua aplicação estiver prevista para prazos menores.

4.4 Os rendimentos de ativos financeiros somente poderão ser aplicados no objeto da parceria, estando
sujeito às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

4.5 A OSC deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos não utilizados,
caso não efetue a boa execução dos recursos.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESTITUiÇÃO DOS RECURSOS

5.1 A OSC compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do
recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos:
a) inexecução do objeto;
b) falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido;
c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento,
ainda que em caráter de emergência.

CLÁUSULA SEXTA - CONTRAPARTIDA FINANCEIRA

6.1 Para a consecução do objeto e o cumprimento das metas estabelecidas nesta Parceria, a OSC não
aplicará contrapartida financeira, no objeto da parceria

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para
a consecução de seu objeto.

7.2 - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por termo
aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Colaboração ou da
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última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de
vigência retroativo,

7,3 - O Plano de Trabalho poderá ser revisto de comum acordo entre as PARCEIRAS, por meio de:
I - registro por simples apostila, dispensando-se a celebração de Termo Aditivo, quando se tratar de
ajustes que não acarretem alteração dos valores definidos na CLÁUSULA TERCEIRA
/I - celebração de Termo Aditivo, quando se tratar de ajustes que impliquem alteração dos valores
definidos na referida cLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento,

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES

8.1 - Sempre que necessario, mediante proposta da ORGANIZAÇAo DA SOCIEDADE CIVIL
devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o
cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de
vigência do presente Termo de Colaboração,

8.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da
natureza do objeto,

8,3 - É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de
alterações que tenham por objetivo as metas ou o prazo de vigência do Termo de Colaboração,

CLÁUSULA NONA-DAINEXECUçAo

9,1 - O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos participes, de acordo com
as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

9.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração
pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais a população, por
ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das
metas ou atividades pactuadas:
I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha
sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais bens;
/I _ assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no
caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de
contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração
assumiu essas responsabilidades;
/lI - na hipótese de reiterado descumprimento das metas pactuadas, em razão da não efetivação da
demanda inicialmente estimada, o valor do repasse mensal será reduzido proporcionalmente, sempre
resgatando o equillbrio econômico da parceria, ponderando o valor citado no item 3.1.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

10.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter eiementos
que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado
conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do
alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a
exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:
I - material comprobatório do cumprimentodo objeto em fotos, videos ou outros suportes;
11 - relação de serviços prestados, bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; e
111 - comprovação, através de lista de presença ou outros meíos, do público atingido, treinado ou
capacitado, quando for o caso.

S 1.° A organização da sociedade civil prestará contas dos recursos recebidos no prazo de até 30 (trinta)
dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada mês, se a duração da parceria
exceder um ano.
S 2.° A organização da sociedade civil deverá seguir as orientações contidas no manual de prestação de
contas disponibilizado pela Administração Pública Municipal, em seu sítio eletrõnico.

S 3.° Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa
suficiente.
S 4.° Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabeiecer o nexo de causalidade entre a
receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.
S 5.° A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade reai e os resultados alcançados.
S 6.° A prestação de contas da parceria observará regras especificas de acordo com o montante de
recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos conforme
previsto no plano de trabalho e no termo de colaboração.

10.2 - Os documentos inciuídos pela entidade na plataforma eletrõnica prevista, desde que possuam
garantia da origem e de seu signatário por certificação digital, serão considerados originais para os
efeitos de prestação de contas.

10.3 - A Administração pública considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados
internamente, quando houver:
I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;
11 - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e
avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados
durante a execução do Termo de Colaboração.

10.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei nO
13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:

I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
11 - os impactos econõmicos ou sociais;
11\ - o grau de satisfação do público-alvo;
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IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

10.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observara os
prazos previstos na Lei n° 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela:

I - aprovação da prestação de contas;
11 - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
111 - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas
especial.

10.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, sera concedido prazo para a
organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

S 1° O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogavel, no
maximo, por igual perlodo, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir
sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

S 2° Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidaria, deve
adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsaveis, quantificação do dano e
obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

10.7 - A administração pública apreciara a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento
e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela
determinada, prorrogavel justificadamente por igual período.

Paragrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do item 10.6 sem que as contas tenham sido
apreciadas:

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas
saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres
públicos;
11 - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos,
sem prejuízo da atualização monetaria, impede a íncidência de juros de mora sobre débitos
eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste paragrafo e a data em que foi
ultimada a apreciação pela administração pública.

10.8 - As prestações de contas serão avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas
estabelecidos no plano de trabalho;
11 - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza
formal que não resulte em dano ao era rio;
111 - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstãncias:
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a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de bens ou valores públicos.

10.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por
omissão em relação à análise de seu conteúdo, sendo permitida delegação a autoridades diretamente
subordinadas, vedada a subdelegação.

10.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se
mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o
ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público,
mediante a apresentação de novo plano de trabaiho, conforme o objeto descrito na parceria e a área de
atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original,
desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

11.1 - Fica a servidora Pauline Neves Bernz designada como Gestora desta parceria, conforme
estabelecido no Decreto Municipal nO8528/2017, ao qual competirá:
a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, inclusive quanto ao atingimento das metas;
b) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer
as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como
as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, ievando em consideração o
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal
13.019/2014;
d) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação.

11.2 - Competirá ao responsável pelo órgão repassador do recurso, assinar em conjunto com o Gestor
da parceria, o parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final de que trata a alínea "c"
do item 9.1, deste.

11.3 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação institulda pelo Decreto Municipal nO8536/2017 deverá
homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação sobre a conformidade do cumprimento do
objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS VEDAÇÕES

12.1 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou
indiretamente:
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I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de outras
atividades exclusivas do Estado;
11- prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do Estado.
111- utilização dos recursos físicos em desacordo com o Piano de Trabalho.

12.2 - Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização da
sociedade civil que:
I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território
nacional;
11- esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
111- tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade
da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de
colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cõnjuges ou companheiros, bem
como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;
IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se:
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados;
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;
b) declaração de inidoneidade .para licitar ou contratar com a administração pública;
c) execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com as normas da leí federal
13.019/2014 ou da legislação especifica e receber como sanções: advertência, suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade, em qualquer esfera da Federação;
VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas
de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos úitimos 8 (oito) anos;
VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrivel, nos últimos 8 (oito) anos;
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança, enquanto durar a inabilitação;
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos
incisos I, 11e 111do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.

S 1.° Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos recursos no âmbito de
parcerias em execuçâo, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados sob
pena de prejuizo ao erário ou ã população, desde que precedida de expressa e fundamentada
autorização do dirigente máximo do órgão ou entidade da administração pública, sob pena de
responsabilidade solidária.
S 2.° Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para celebrar parceria
enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a organização da
sociedade civil ou seu dirigente.
S 3.° Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no S 20, não serão considerados débitos que
decorram de atrasos na liberação de repasses pela administração pública ou que tenham sido objeto de
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parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver em siluação regular no parcelamento_
S 4.° Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas
públicas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESPONSABILlZAÇÕES E DAS SANÇÕES

13.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nO
13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar á organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:

I - advertência;
11 - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria
ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por
prazo não superior a dois anos;
111 - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração
pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 11.

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos 11 e 11\ são de competência do Secretário
Municipal responsável pelo repasse, sendo que a Secretaria de Controle Governamental e Transparência
Pública poderá agir quando observada inércia da administração pública, facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação
ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade_

13.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a
aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria,

13.3 -A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

14.1 - O presente Termo de Colaboração poderá ser:
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo
mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção, observando a
obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, cem a participação de órgão encarregado
de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública;
11 _ rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes
hipóteses:
a) utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e
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d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE

15.1 - A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou
ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do
respectivo extrato no Diário Oficial do Municipio, a qual deverá ser providenciada pela administração
pública no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDiÇÕES GERAIS

16.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:
[ - as comunicações relativas a este Termo de Colaboração serão remetidas por correspondência ou
email e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento;
11 - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via email não poderão se constituir em
peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; e
111 - as reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem como quaisquer ocorrências
que possam ter implicações neste Termo de Colaboração, serão aceitas somente se registradas em ata
ou relatórios circunstanciados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Colaboração, que não
possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Balneário Camboriú - SC, com
renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.

17.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas)
vias de igual teor e forma, que serão assinadas pelos participes, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, em Juizo ou fora dele.

Balneário Camboriú, de _ de 2018.
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1 - PROPONENTE - OSC.

1.1-ENTIDADE PROPONENTE: Assoe. Viva Bicho de Proteção aos Animais de 1.2- CNPJ:06.156.776/0001-B1

Balneário Camboriú

1.3- ENDEREÇO e CEP:
AV: José Alves Cabral, 100 - Nova Es eran a

1.4- CIDADE:

Balneário Camboriú
1.5-U.F:

SC
1.6-DATA
CONSTITUiÇÃO:
11/2013

1.7- DDDfTElEFONE: (47) 32E

1.8. E.MAIL: vivabicho@vival

1.9- SITE: vivabicho.org

1.10- NOME DO RESPONSÁVEL (Presidente da OSC):

Pamela Israelson

1.13- ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL (Presidente da OSC):

Rua: Pedro Bento da Silva 76, centro

1.11- CPF:007B5B49-0B
1.12- C.I.IÓRGÃO EXPEDlDOI
2442BB CGPIDIREXlDF

1.14- CIDADE:

Balneário Camboriú

3 - DESCRiÇÃO DO PROJETO

1.15- U.F:

SC
1.16- CEP:
88340335

1.17- DDDfTElEFONE: (47) 9!

1.1 B- E-MAil:

2.1 - TiTULO DO PROJETO: 2.2 - PERíODO DE EXECUÇÃO:

GESTÃO DO BEM ESTAR ANIMAL BC
Início: 18/07/2018

Término: 31/12/2018

2.3 -IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:
Administração de abrigo de animais errantes e semi-errantes, onde é proporcionando acolhimento, tratamento,
hospedagem/permanência e posterior doação de animais abandonados e recolhidos no município de Balneârio
Camboriú, com cobertura dos custos com colaboradores, contratados diretamente ou através de empresa terceirizada;
manutenção das instalações; conserto de equipamentos; e compra de equipamentos quando necessário.

2.4 _DESCRIÇAO DO OBJETO A SER EXECUTADO E SEU DETALHAMENTO, JUSTIFICATIVA E INTERESSE PUBLICO
RELACIONADOS Ã PARCERIA, INCLUINDO A POPULAçÃO BENEFICIADA DIRETAMENTE, BEM COMO O
DIAGNOSTICO DA REALIDADE lOCAL E SEU NEXO COM AS ATIVIDADES OU METAS DA PARCERIA:

Público Alvo: Cães e gatos, em situação de abandono, vulnerabilidade elou maus tratos.

Realidade Local: Não existe uma estimativa do número de animais (cães e gatos) errantes e semi-errantes em Balneário
Camboriú, no entanto, utilizando-se estudos existentes em outros municípios. como o desenvolvido pela Secretaria de Saúde
do Estado de São Paulo em 41 municípios (Alves, et ali 2004), pode-se estimar o número de animais com base no número de
habitantes no municipio. Os dados da pesquisa da Secretaria de Saúde apontam para 1 cão para cada 4 habitantes e 1 gato
para cada 16,4 habitantes. Com base nisso, pode-se inferir que a população de cães em Balneário Camboriú é de 32.932
animais e de gatos de 7.841 animais. Não é possível inferir quantos destes animais encontram-se nas ruas da cidade em
situação de abandono, no entanto, os dados da Ong Viva Bicho demonstram que em média, por ano, mais de 1.000 animais
dão entrada no abrigo da ONG.

Sendo assim e considerando que animais domésticos ou silvestres que não possuem um responsável são tutelados pelo
Estado, e o município de Balneário Camboriú. Se faz necessário a manutenção de um abrigo que atenda as demandas de
abandono, vulnerabilidade e maus tratos, muitas vezes sendo a destinação final de atendimentos de animais resgatados dos
órgãos municipais.

Plano de Trabalho: Administrar o local fisico destinado a abrigar animais errantes e semi-errantes provenientes de situação de
abandono, vulnerabilidade e maus tratos, em risco, ou que possam pôr em risco a vida ou integridade física de pessoas.
Contratando para tanto, equipe de colaboradores e ainda promovendo a manutenção dos equipamentos existentes manutenção
das instalações e quando necessário efetuando a compra de equipamentos.

1



3 -CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

1.1 _ MFTA 3.2- ESPECIFICAÇÃOI
3.3- INDICADOR FISICO 3.4- DURAÇAO

LOCALIDADE UNIDADE QUANTIDADE INicIO TÉRMINO

Manutenção do espaço fisico, ONG VIVA BICHO Abrigo 1 31/12/2018
incluindo contratação de 18/07/2018

colaboradores e instalações e
equipamentos para o
acolhimento, identificação e
trânsito de aproximadamente
600 animais Dormês

4 • PLANO DE APLICAÇÃO
4.1-SERVIÇ~c~U BEM A SER DISPONIBILIZADO PELA 4.2-UNIDADE 4.3- QUANTIDADE
ADMINISTRA AO PUBLICA
Repasse mensal de recursos financeiros. monetária R$ 30.000,00

4.4-SERVIÇO OU BEM A SER DISPONIBILIZADO PELA OSC 4.5-UNIDADE 4.6- QUANTIDADE
Icontraoartlda\
Contratacão de administrador colaborador 1
Contratacão de no minimo 1 cuidador oara cada 150 animais colaborador Mínimo 5
Contratacão de veterinário colaborador Até 2
Contratacão de auxiliar de veterinário colaborador Até 2
Contratação de no mínimo 1 por periodo colaborador Até 2
receocion ista/estan iário
Paoamento da conta de luz boleto 6
Paoamento da conta de telefone boleto 6
Paaamento da conta de áqua (após a Iiaacão\ boleto 6
Manutencão de eauipamentos evento Até 12
Compra d~) equipamentos (substituição ou exigéncia de órgão Equipamento Até 12
fiscalizador

Indicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas ou
de alteração da realidade local:

•
•
•
•

•

RELATÓRIOS

COMPROVANTES DE PAGAMENTOS DE COLABORADORES

COMPROVANTES DE PAGAMENTOS DE IMPOSTOS

COMPROVANTES DE PAGAMENTOS DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO DAS
INSTALAÇÕES

AUFERIÇÃO DE NOTAS FISCAIS DE SERViÇOS E/OU COMPRA DE
EQUIPAMENTOS
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5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)
5.1-CONCEDENTE(REPASSE)

META
Exercício
2018

JULH
R$

30.000,00

AGO

R$ 30.000,00

SET

R$ 30.000,00

OUT

R$ 30.000,00

NOV D

R$ 30.000,00
.

S.1.1-TOTAL GERAL CONCEDENTE: R$ 1BO.OOO,OO

S.1.2 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Órgão: 22000 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
Unidade: g - FUNDO MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE
Função: 1;18- GESTÃO AMBIENTAL
subfunção:; 542. ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 4008 - MEIO AMBIENTE E CIDADANIA
Ação: ;2.68 - ADMINISTRAÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEMA
Dotação: 719
Fonte de Recursos: 30.06.18

6 - PREVISÃO DE DESPESAS E RECEITAS MENSAIS

6.1.Receitas Previstas 6.2.UNIDADE 6.3. VALOR 6.4- TOTAL
UNITÁRIO

Repasse mensal de recursos financeiros Monetária RS30,000,00 RS lBO,OOO,OO

16.1.1'TOTAL GERAL RECEITAS: R$lBO.OOO,OO

6.S-Despesas Previstas 6,6-UNIDADE 6.7-VALOR 6.B- TOTAL
UNITARIO

Monetária Monetária R$ 30.000,00 R$ 30,000,00

3
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7 - DADOS DA EQUIPE EXECUTORA FLS
-o l 01

5.1-NOME COMPLETO 5.2-CPF 5.3- ENDEREÇO RESIDENCIAL 5.R~~'RA
CONTATo"IMEDIATO

MILENE FERRI 00063513013 R: Cecilia Meireles, 75, Praia 988651039
Amores, BC

MAURI SERGIO DA R: 999532236
SILVA
ANDRE MABBA 09972824950 R: Idalíno Benvenu!ti, 100, Camboriú 999201205
DUARTE
ADEMIR MACHADO 09309877995 R: Amazonas, 5050, Camboriú

CHRISTIANE ALVES 05706115982 R: 996467009
DOS SANTOS
CARLOS E. VIEIRA 11397958995 R:
JUNIOR
JOSE CARLOS DE 08627976910 R: Cingapura, 589, Camboriu 992790130
BORBA JUNIOR

06 - OBSERVAÇÕES GERAIS

4
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. -o VIVA BICHO

OS ANIMAIS

Rua José Alves Cabral, n° 104
" ESPERANÇA - CEP 88336 - -

A

APROVADO
- : :.C/~;M80R1Ú - S'

( ) APROVADO COM RESSALVA

( ) REPROVADO

07.APROVAÇÃO

de 2018.

BALNEÁRIO CAMBORIÚ' CAPITAL CATAR1NENSE DO TURISMO
Rua Dinamarca, 320 I Bairro das Nações. se I Cep 88.338-900 I Fone: +55 47 3267.7084 I fali: +55 47 3367.1826 www.balneariocamboriu.sc.gov.br
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http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/celtidao/CNDCon jun ...

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

I of 1

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:21:46 do dia 23/05/2018 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 19/11/2018.
Código de controle da certidão: FDB3.F844.0GA5.314A
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

13/06/201815:54

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/celtidao/CNDCon


Nome(r"ã050dal), ASSOCIACAO VIVA BICHO DE PROTECAOAOS ANIMAIS DE BALNEARIO CAMBORIU
CNP'/CPF, 06.156.776/0001-81
(Solicitante sem inscrição no cadastro de Contribuintes do ICMS/Se)

Esta certidão é válida para o número do CPFou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de

da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal

portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente datai pendências em nome do contribuinte acima identificadoj relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal:
Número da certidão:
Data de emissão:
Validade (lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da lei n
15.510/11.)'

lei n2 3938/66, Art. 154
180140047768342
23/05/201813,1N4

22/07/2018

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:

http://www.sef.sc.gov.br

http://www.sef.sc.gov.br
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CEP:

UF:

Código:

Identificação do Contribuinte

ASSOCIACAO VIVA BICHO DE PROTECAO AOS

RUA SIRIA, 394 -

BALNEARIO CAMBORIU

06.156.776/0001-81

ASSOCIACAO VIVA BICHO DE PROTECAO AOS ANIMAIS DERequerente:

CNPJ/CPF:

Nome:

Endereço:

Municipio:

Estado de Santa Catarina
Prefeitura de Balneário Camboriú

P R E F E I T U R A Secretaria da Fazenda
~:~~~~ Departamento de Arrecadação Fazendária

Finalidade da Certidão
Finalidade:

Observações:

Fins Próprios

Certificamos que o contribuinte cadastrado nesta Prefeitura, no cadastro acima citado, possui os seguintes débitos:

Inscrição Tipo Dívida Exercicio Pare Histórico Data Veto Valor

:21208 ÚNICO TAXAALVARA 2018 RENOV - P.18636. - VALlD: 30/04/2019 - 30/04/2018
ATIV.: ASSOCIAÇÃO,
CONS.vETERINARIO

390,53

Tolal de: TAXAALVARA SANITARIO:

Total Geral:

390,53
390,S3

Certificamos também que os valores informados são validos para pagamento até o último dia útil do mês em
curso.

Caso V.S'. ja efetuou algum pagamento dos acima relacionados, solicitamos a gentileza de nos apresentar o
mais rapido possivel o documento de quitação, para que possamos proceder a baixa .
• Os itens relacionados acima sem valores, serão objetos de apuração e posterior envio para Instituição bancâria.

Balneário CambOriú, 23 de maio de 2018.

Diretor da Arrecadaçao

Atendente:

Esta certidão terá Validade pelo periodo de 90 dias



Banco do Brasil https://aapj.bb.com.br/aapjlhomeV2. bb?tokenSessao=df767 dc30d3 7...

Transações Pendentes
A35F131604620736013

13/061201816:10:50

Pagamento de títulos com débito em conta corrente

13/06/2019
148901489

BANCO DO BR1>.SIL 16:10:52
0017

CCtiPROVANTE DE PAGAMENTO DE TI'l'ULOS

CLIENTE: MS VIVA BICHO
AGENCIA: 1489-3 CONTA: 50.793-8,------------
BANCO DO BRASIL

00190000090283769300700007353170575540000039432
BENEFICIARIO:
HUNICIPIO BALNEARIO CAMBORIU
NOME FANTASIA:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO C
CNPJ: 83.102.285/0001-07
PAGADOR:
ASSOCIACAO VIVA BICHO DE PRO'I'ECAO A
CNPJ: 06.156.776/0001-81

NR. DOCUMENTO
NOSSO NUMERO
CONVENto
DATA DE VENCIMENTO
DATA DO PAGAMENTO
VALOR DO DOCUMENTO
VALOR COBRADO

NR. AUTENTlCACAD

61.301
28376930000001353

02831693
13/06/2018
13/06/2018

394,32
394,32

a.1D9.A69.9cc.516.556

Central de Atendimento 58
4004 0001 Capitais Q reqioes metropolitanas
0800 729 0001 Demais localidades
Consultas, informacoes o sorvicos transacionais.

SAC
0800 729 0722
Informacoos, reclamacoes e cancelamento de
produtos e servicos.

Ouvid.oria
0800 729 5678
Reclamacoes nao solucionadas nos canais
habituais: agencia, SAC e d.e:nais cana1S d.e
atencli..mento.

Atend.imento a Deficientes Aud.itivos ou d.o Fala
-0800 729 0088
Informacoes, reclamacoes, cancelamento d.e
cartao, outros produtos e servicos d.e Ouvidoria.
Assinada por J3417436 MARtA REJANE DA StLVA MEDAGllA

JA595651 PAMElA ISRAELSDN

Transaçeio efetuada com sucesso

Transaçêo efetuada com sucesso por. JA595651 PAMELA tSRAElSDN.

13106/201816:10:10
13f06/201816:10:50

. '-1'.,

100 13/061201816:1 J



uplementação, fonte de recurso: 300622. Recursos vinculados.

) Contratação de Serviços
) Cursos ou Treinamentos
) Contratação de Pessoal
) Aquisição de Materiais
) Aquisição de Equipamentos Permanentes
) Locações
) Renovação ou Aditivo Contratual

_/_/_) Data de Vencimento do Contrélt9 ._--.

) Pregão para abertura de R~gj~Uo.pe!E!~ç~~r"O F,,:.\:<''';~\kl..\
) Pregão com entrega imediatà/coHtrato

) Tomada .de Preços \ O F í=e": iD U
) Concorrencla -' o 0. \\ CO, I
) Convite 04 101- I~ _' __ ,,8 I
) Concurso -- I
) Leilão --rvJ- j

) Dispensa ou Inexigibilidadel -- .• _ I
) Compra Direta .
) Registro de Preços ( )consumo ( ) abertura

J1~bO /2018

Celebração de Termo de Fomento junto a OSC Viva Bicho. Criar ação :2.68-
anutenção das atividades de Proteção e bem estar animal.

R$ 180.000,00

FORMULÁRIO GERAL DE PEDI

SOLlCITAÇOES DE COMPRA N°

ESPECIFICAÇAO DO OBJETO

JUSTIFICATIVA

MODALIDADE DE L1CITAÇAO

TIPO DE PEDIDO

FORMA DE CONTRATAÇAO

PROTOCOLO NÚMERO

ESTADC DE SANTA CATARINA
MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
DECRETO MUNICIPAL 8.546/2017

VALOR NESTE ANO

VALOR PARA OS PROXIMOS

ANOS

DOTAÇAO

ASSINATURA DO

GESTOR/RESPONSÁVEL

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

COMPROVAÇÃO DA SUFICIÊNCIA

ORÇAMENTÁRIA PELO DEPTO

CONTÁBIL FINANCEIRO

.'

ASSINATURA DO CONTADOR e~',1A~
Camila Brehm da Cost,

Contadorl Mal. 32.960
SC.03BB3310.0



SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

"ESTADO DE SANTA CATARINA
.•.MUNiCípIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

DECRETO MUNICIPAL 8.546/2017

~~",~;o.:.! P R E F E I T U R A

'::' BALNEARIO

l' O"".2.r.OC .'

DEFERIDü
O~! 'Ü +- /~ lL_COis

'1õ\oNJ-

.!J160 /2018
EFERIMENTO

) INDEFERIMENTO
) DEFERIMENTO PARCIAL
) SEM MANIFESTAÇÃO

PROTOCOLO
NÚMERO
DECISAO

JUSTIFICATIVA

•

Procurador Geral

FRANC RIBEIRO CORRÊA
Secretário da Fazenda

OSTIN

Gabinete

JULlMAR ROG

AUTORIZAÇÃO PARA SUPLEMENTAR OU DESBLOQUEAR:

INDICAÇÃO DA ) SIM
FONTE DE
RECURSO ) NÃO

Secretária de Gest Administrativa

2
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Balneário Camboriú, 27 de Junho de 201S.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL E
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA - Lei Munici ai 3815(2015

Ofício n." 395/2018/SCGTP

Umo. Sr.
LUIZ HENRIQUE GEVAERD
Secretário de Meio Ambiente

Ref.: Resposta OÍ. 40:'>/2011:. Solicitação de Parecer

Prezado Secretário,

Cumprimentando-o cordialmente, e em atenção às atribuições

institUídas por meio da Lei Municipal nO3.815/2015, em especial a competência para

interpretar e anunciar, em caráter normativo, sobre a legislação concernente à

execução orçamentária, financeira e patrimonial (Art. 5°, XXII, Lei Municipal n.o

3.815/2015), e acompanhar a execução física e financeira dos programas, projetos,

atividades e de operações especiais, e a aplicação, sob qualquer forma, de recursos

públicos (Art. 5°, XXII, Lei Municipal 3.815/2015), sirvo-me do presente encaminhar

resposta a consulta realizada pelo Fundo Municipal de Desenvolvimento do Meio

Ambiente - FUNDE.i'vIA(Lei nO1.'718/97), conforme solicitado ao Ofício SEMAM nO

4U5/2LJ18.

Trata-se de pcdid0 de parecer cncan1inludo pelo Secretário de Meio

Ambiente Luiz Henrique Cevae-d, acerca da possibilidade de transferência de verbas

existentes no FUNDEMA, considerando a observância das disposições da Lei

Municipal nO 1.718/1997 que cria e dá providências ao Fundo Municipal do Meio

Ambiente - FUNDEMA. Nas razões do ofício, questiona se o rol autorizativo para

aplicação dos recursos do FUNDElVlA, nominados no artigo 4° e incisos da Lei

Municipal nO1.718/]997, ,eria nalureza taxativa ou exemplificativa.

É o breve relatório_

IL\ LN~At::o C'AMnCi:.lú.CA ("TAL C.-\T:\.K!::..:r;N.S:::D() TU[~JS~f()
nua DUi,ilnl<lfí,l,< 32.;) j H,'Ó.íro ~1i.l['h:l~'i,)C's. - ;::',C I ((:p :'~~1,3,~:~.){}i)I l~un,~:+55 {.,li} ';Zú'7-:0g",

I.y",:w.~.•..-! T"l ,::~1{.i.U(~:l ~"'f~dll.~';'~'óG'.!.~lr



ESTADO DE SANTA C/'-TARINA
PREFEITURA DE BAL"iEÁRIO Cl,iv;'lC;üLj
SECRETARIA DE CONTROLE GO\'EF,~,it,;"/:I,NTAL E
-TRANSPARÊNCIA PÚBLICA - Lei NiuniciDai 3315í2015

ri~ért;TU.(A

Conforme já conwlidado na j=,rárica da interpretação das normas,

considera-se rol taxativo a Dominara de cláusulas que não admite exceção, o que está

determinado nos incisos dos artigos é definitivo. Portanto, fala-se rol taxativo quando

a legislação é aplicável somente aos casos listados neste rol. Daí que o rol taxativo é

chamado de nllmems cIallslIs (impedimento de aplicação de posições jurídicas não

tipificadas em lei). Por outro lado, o r01 é exemplificativo quando a lei pode ser

apiicada a cases listauos e tambón aos semelhantes, de igualou aproximada

natureza. Ou seja, pode ser compl-=rnent2.do com opções similares. Nestes casos, o

legislador elege exemplos p2!"i'laplicação se~n, no e;1[,,;,to, vedar que o destinatário da

norma possa também fazer uso diverso do que e3t:, produzido na lei. Daí porque o rol

exemplificativo é chamado de i1!!iiierW, apertlls

No caso da Lei Municipal nO 1.718/97, o artigo 4°, inciso XII, permite a

destinação de recursos cuja a implementação depende unicamente da conveniência da

Secretaria do meio Ambiente ou do exercício municipal. Portanto, o rol do artigo 4° e

incisos, da Lei Municipal nO1.718/199'7, tem natureza exemplificativa.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de estima e

consideração.

A tenciosanlcn te,

ommgues
I

Secretário do Controle Cave ental e ransparência Pública•
Matrícula 35.51 O Z

BAlNEÁRlO c.Y\.-.HV,'1UtJ-CAPITALCA1AIUNENSE DO TURISMO
HU,l DinilI1.1<lTC.l. 320 1 Hai:'";c çL:ls N<:(0(:~ - se I Cep S!:'.3-3B .. jOO : Fone: +:;:; (4i) 3267-7084-

w ,'I \;I/.h,11Tu,':,1~'i~:J(,;lfi~pori t~.~ç.~:::ov.br



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNIClplO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL

Ofício/SEMAM nO380/2018

Comitê Gestor Financeiro
Ao Sr. Julimar Rogério Dagostin

Membro do Comitê Gestor Financeiro

Prezado Senhor,

Encaminhamos a Vossa Senhoria FORMULARIO GERAL DE PEDIDO para
.suplementação, Fonte de Recurso: 300622 - Recursos Vinculados, com a finalidade de
celebração de Termo de Fomento junto a OSC Viva Bicho.

Atenciosamente,

Balneário Camborlú - Capital Catarlnense do Turismo. CNPJ 83.102.285/0001_07
Rua Angelina - Parque Raimundo Malta. CEP 88337-470 _ (47) 3363.7145
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PARECER PROCESSO N" 2018024666

ESTADO DE SANTA CATARINA, , ;. \

PREFEITURA DE BALNEARIO CAMBORIU ' , C ,. (' .'.
SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL E l~I~~LAuO
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA - Lei Municipal 3815/2015 -~--_._. ,

,,-OLE l/h,
1....'" • "::c'\.
ti PAG ~'.

~~ I ;-r 0f
Balneário Camboriú, II de JUlh~~~, ...

Assunto: TemlO de Colaboração FUNDEMA 00112018 - PMBC TC 021/2018

Requerente: Assoeiação Viva Bicho de Proteção aos Animais de Balneário Camboriú - VIVA BICHO

Requerido: Secretaria do Meio Ambiente - Fundo do Meio ambiente

I) Do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;
A proposta de plano de trabalho está de acordo com a modalidade de parceria escolhida, Termo de
Colaboração, visto a iniciativa do plano de trabalho ser da própria Administração Pública.

2) Da identidade e da reeiprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da

parceria prevista nesta Lei;
A proposta se identifica com interesse do município em promover a administração de abrigo de animais
errantes e semi-errantes, onde é proporcionado acolhimento, tralamento, hospedagem/permanência e
posterior doação de animais abandonados e recolhidos no município.

3) Da viabilidade de sua exeeução;
A proposta de plano de trabalho se mostra bem montada e viável a sua execução tanto pela entidade quanto

pela administração pública.

4) Da verifieação do cronograma de desembolso;
Foi possível verificar que o cronograma de desembolso sc mostra viável, em vista de ser informada a dotação

e o crédito orçamentário disponível.

5) Da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução
da parceria, assim como dos procedimentos qne deverão ser adotados para avaliação da execução
fisica e financeira, no eumprimento das metas e objetivos;
As fiscalizações serão feitas através da tomada de contas pela Secretaria do Meio Ambiente, por meio de
relatório do gestor da parceria, pela comissão de monitoramento e avaliação através de visitas em loco e
relatórios apropriados e pela secretaria de Controle Governamental e Transparência Pública. Serão avaliados

as metas e objetivos descritos no plano de trabalho e sua execução.

6) Da designação do gestor da parceria;
Foi designado o senhora Pauline Neves Bernz, assistente administratíva como gestora da parceria.

7) Da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;
Foi designada Comissão de Monitoramento e Avaliação através do Decreto 8903, de 10 de abril de 2018.

_--------------t;l
HALNCARIO CAMROIHÚ- Cr\P1Ti\L Ci\TAIUNENSE DO TURISMO

nUil DinamarGl, 320 I Bairro das Nil\ÕeS - se I Cell R£L138-9:>OI T'one: +55 4i 3:tG7.70B4j Fax: +55 47 3367.1826
\nrw.bd illt'.lriO ldlUh "riu .':>C .!;!.ov.br



.~:_'!PREFEITU RA

~ BALNEARIO
~\. r.. CAMBORlO'--';I
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Conclusão: Esse parecer é pela APROVAÇÃO COM RESSALVA ao Tenno de Colaboração FUN~~'9> o)
001/2018 e do plano de trabalho anexo, \~'

Ressalva:
- Falta estabelecer meta objetiva no plano de trabalho, A meta estabelecida se trata na verdade de um
objetivo. A meta é necessariamente quantificável ou qualificável e precisa ter instrumentos para aferição,
Precisa ser clara e objetiva com respeito ao que se quer alcançar em números ou em qualidade,

Atenciosamente,

Secretário de Controle

Bi\LNE;\lUO CA~'1BORIÚ- CAPrr~\L CATi\ 1<1l'\'"ENSEno TURISMO
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r ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

GABINETE DO PREFEITO - PROCURADORIA GERAL

PARECER PRGR 0°'-;2y3 /2018

TERMO DE COLABORAÇÃO 001/2018
PROCESSO: 2018024666
PARCEIRO: ASSOCIAÇÃO VIVA BICHO

Em análise ao procedimento para formulação do
Termo de Colaboração, verifico:

a) Inexistência de justificativa
dispensar ou inexigir o chamamento público;

para

b) Falta de
trabalho, como apontado
Governamental às fls. 27.

meta
pelo

objetiva no plano de
Secretário de Controle

nãoNo restante,
concretização da parceria.

vejo óbice para

É o parecer.
Salvo melhor juízo.
Bal.Camboriú, 11 de julho de 2018.

Rua Dinamarca"o 320 - Bairro {!lu Naç(}es. Fone (47) 3267-707/

Balneário Camboriú ~SaUla ClIIarilla. CNflJ 83/02285/0001-07
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Número do Termo. FUND Número do Termo. MUNICIPIO ,p ti.:

001/2018 K_
1.1 - Secretaria ou Fundo
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA

1.2 - Gestor da Parceria 1.3 - Data: 001/07/Z018

Pauline Neves Bemz
1.3 - Forma de Divulgação da Parceria: 1.5 - Instrumento de Parceria:

O Edital de Chamamento X Termo de Fomento
X Inexigibilidade Termo de Colaboração

O Dispensa O Acordo de Cooperação
1.4 _IDENTIFICAÇAO DO OBJETO: (descrição detalhada do objeto da parceria. descrevendo todos os elementos que
constituem o objeto da parceria)
O presente termo, decorrente de inexigibilidade do chamamento público tem por
objeto a administração de abrigo de animais errantes e semi-errantes, onde é
proporcionado acolhimento, tratamento, hospedagem/permanência e posterior doação
de animais abandonados e recolhidos no município de Balneário Camboriú, com
cobertura dos custos com colaboradores, contratados diretamente ou através de
empresa terceirizada; manutenção das instalações, conserto de equipamentos; e compra
de equipamentos quando necessário.

1.5 _JUSTIFICATIVA DO INTERESSE PUBLICO: (Expor razões pelas quais a parceria in! suprir as necessidades da
administração pública e seus respectivos beneficios.)
Não existe uma estimativa do número de animais (cães e gatos) errantes e semi-errantes em Balneário Camboriú, no
entanto, utilizando-se estudos existentes em outros municípios, como o desenvolvido pela Secretaria de Saúde do
Estado de São Paulo em 41 municlpios (Alves, et all 2004), pode-se estimar o número de animais com base no
número de habitantes no município. Os dados da pesquisa da Secretaria de Saúde apontam para 1 cão para cada 4
habitantes e 1 gato para cada 16,4 habitantes. Com base nisso, pode-se inferir que a população de cães em
Balneário Camboriú é de 32.932 animais e de gatos de 7.841 animais. Não é possível inferir quantos destes animais
encontram-se nas ruas da cidade em situação de abandono, no entanto, os dados da Ong Viva Bicho demonstram
que em média, por ano, mais de 1.000 animais dão entrada no abrigo da ONG.

Sendo assim e considerando que animais domésticos ou silvestres que não possuem um responsável são tutelados
pelo Estado, e o munidpio de Balneário Camboriú. Se faz necessário a manutenção de um abrigo que atenda as
demandas de abandono, vulnerabilidade e maus tratos, muitas vezes sendo a destinação final de atendimentos de

animais resgatados dos órgãos municipais.

1.6 _DEMONSTRAÇAO DE MUTUO COOPERAÇAO E RECIPROCIDADE:
Sendo a tutela dos animais de responsabilidade do Estado e do município de Balneário Camboriú, se faz necessária a manutenção
de um abrigo que atenda essademanda de abandono e maus tratos, sendo a OSC responsâvel pela administração e manutenção
das atividades, confonne plano de trabalho.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
LEI 13.019/2014

1- DADOS DA MINUTA
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1.7 _ CARIMBO E ASSINATURA GESTOR DA
PARCERIA

2.1 _Análise da Forma de Divulgação da Parceria: 3.2 _Análise do Instrumento de Parceria:

O Aprovado O Aprovado
O Aprovado com ressalvas O Aprovado com ressalvas

O Reorovado O Reorovado
2.2 _Observações (Caso conclua pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá o administrador
público sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua exclusiio-
Art 35. ~ 20 da Lei Federal 1.01912014).

2.3 - Assinaturas

2 _SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL E TRANSPARÊNCIA

PÚBLICA

3.1 _Análise da Forma de Divulgação da Parceria: 5.2 - Análise do Instrumento de Parceria:

O Aprovado O Aprovado
O Aprovado com ressalvas O Aprovado com ressalvas

O Reorovado O Reorovado
3.2 - Observações:

3.3 - Assinaturas

3 - PROCURADORIA



TERMO DE COLABORAÇÃO FUNDEMA N° 001/2018
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PREFEITURADE BALNEÁRIO CAMBORIÚ (:: .'? r~>,;;>t-
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE • .; ~:s'
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TERMO DE COLABORAÇÃO::Lei Federal 13.0191201'1 I/"
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O" rA '1-0' .
. o: \'-V

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEIT~~ «~~,
MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, POR7~
INTERMÉDIO DO FUNDO DO MEIO AMBIENTE.' ---
FUNDEMA, E ASSOCIAÇÃO VIVA BICHO DE
PROTEÇÃO AOS ANIMAIS DE BALNEÁRIO
CAMBORIÚ.

O MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurldica de direito público interno, com CNPJ nO
83.102.285/0001.07, estabelecido na Rua Dinamarca, nO 320, por intermédio do Fundo do Meio
Ambiente, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,neste ato representada
pelo Luiz Henrique Gevaerd, Secretário Municipal do Meio Ambiente, CPF 221.398.429.87,e a
Associação Viva Bicho de Proteção aos Animais de Balneário Camboriú, inscrita no CNPJ sob
n006.156.776/0001.81, com sede na avenida José Alves Cabral, 100 • Nova Esperança, Balneário
Camboriú/ SC, CEP: 88336.030, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,
representada por sua Presidente, Pamela Israelson, CPF 00785849, residente na Rua Pedro Bento da
Silva, 76, Centro, Balneário Camboriú/SC, resolvem celebrar o presente Termo de Colaboração,
regendo-se pelo disposto na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei
de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2.014,
consoante o processo administrativo e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 • O presente Termo de Colaboração, decorrente de inexigibilidade do chamamento público tem por
objeto a administração de abrigo de animais errantes e semi-errantes, onde é proporcionado
acoihimento, tratamento, hospedagem/permanência e posterior doação de animais abandonados e
recolhidos no municlpio de Balneário Camboriú, com cobertura dos custos com colaboradores,
contratados diretamente ou através de empresa terceirizada; manutenção das instalações; conserto de
equipamentos; e compra de equipamentos quando necessário, conforme detalhado no Plano de
Trabaiho.

1.2 - O detalhamento dos objetivos, das metas, dos resultados a serem atingidos, do cronograma de
desembolso e a previsão de receitas e despesas constam do Plano de Trabalho proposto pela OSC e
aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO, sendo parte integrante e indissociável deste TERMO DE
PARCERIA

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 São obrigações dos Participes:

I - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

BALNEÁRIO CAMBORIÚ. CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
Rua Dinamarca, 320 1 Bairro das Nações - se I Cep 88.338-900 I Fone: +55 47 3267.7084 J FaK:+55 47 3367.1826 www.balnearlocamboriu.sc.gov.br
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a) Apresentar mensalmente a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Termq!e n'\>-G C
Colaboração, comprovando a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma, 1!la ~.
legislação aplicável, mediante procedimento da fiscalização da Administração Pública Municipal, s~
pena de suspensão da transferência; \" p
b) Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento das '---
etapas dos programas, práticas atentatórias aos princlpios fundamentais da Administração Pública nas
contratações e demais atos praticados na execução deste Termo de Colaboração e deixar de adotar as
medidas saneadoras eventualmente apontadas pela Administração Pública;
c) Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, mediante a contratação dos profissionais e
pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos, ficando proibida a
redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;
d) Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos
previstos

e) Comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais eletrõnicas ou recibo de autõnomo (RPA),
com a devida identificação do Termo de Parceria, ficando vedadas informações genéricas ou sem
especificações dos serviços efetivamente prestados, comprovado por meio de controles ou registros,
além de demonstrar os custos praticados ou ajustados de forma a permitir a conferência atinente á
regularidade dos valores pagos
f) Aplicar os recursos repassados pelo Municlpio e, quando for o caso, os correspondentes à sua
contrapartida exclusivamente no objeto constante na Clàusula Primeira;
g) Comprovar a existência de conta bancària especifica e exclusiva para o presente instrumento,
efetuando todas as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo nesta conta
bancária;
h) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados corretamente
conforme o Plano de Trabalho e os saldos remanescentes,
i) Comprovar mensalmente e de forma integral no final do Termo de Colaboração todas as metas
quantitativas e atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho
j) Manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a prestação de contas de
exerclcios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração
Municipal, Estadual e Federal;
I) Comunicar o Parceiro Público a substituição dos responsáveis pela OSC, assim como alterações em
seu Estatuto,
m) Divulgar na internet e em locais vislveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça
suas ações banners que apresentem todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no
que couber, as informações requeridas no parágrafo único do art, 11 da Lei n° 13.019/2014 e serviços
disponibilizados pela organização a comunidade através deste Termo de Colaboração;
n) Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Interno, dos membros da Comissão de
Monitoramento e Avaliação da Administração Pública Municipai, e de auditores e fiscais do Tribunal de
Contas correspondentes aos processos, aos documentos e às informações referentes a este
Instrumento, junto às instalações da OSC;
o) Zelar pela integridade flsica dos bens, objetos e materiais cedidos a titulo de comodato, inciusive no
que diz respeito às despesas com manutenção, limpeza e reparos, quando for O caso;
p) Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive
no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso
q) Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais relacionados à execução do objeto da parceria, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária da administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao

BALNEÁRIO CAMBORIÚ- CAPITAL CATARJNENSE DO TURISMO
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referido pagamento, os õnus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restriçfo ,<%'r ,
á sua execução; .,"')
r) Disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta aÇ» oi? •
Termo de Colaboração, contendo o mesmo de forma integral, assim como o plano de trabalho; além das" ..,It./'
seguintes informações: data da assinatura, identificação da parceria, descrição do objeto, valor total,
valores liberados, e situação da prestação de contas, bem como atender a Lei Federal nO12.527/2011
s) Manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da
prestação de contas integral, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
t) Caso da Organização da Sociedade Civil vier adquirir equipamentos e materiais permanentes com
recursos provenientes da celebração desta parceria, o bem deverá ser gravado com cláusula de
inalienabilidade. A OSC deverá formalizar promessa de transferência da propriedade á administração
pública ou outra pessoa juridica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto
social seja, preferencialmente, o mesmo da organização da sociedade civil na hipótese de sua extinção;
u) Manter instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento
das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

11- DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) publicar o respectivo extrato da parceria no meio oficial de publicidade da administração pública,
contemplando neste a designação do gestor do Termo de Colaboração;
b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria, sendo que, a
administração pública poderá valer.se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar
parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos;
c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter á comissão de
monitoramento e avaliação designada;
d) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários
do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsidio na avaiiação da parceria celebrada e do
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades
definidas;
e) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou
entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer,
todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;
f) manter, em seu sitio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de
trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;
g) instaurar tomada especial, ante a constatação de evidências de irregularidades na execução do objeto
da parceria;
h) fornecer manuais especlficos de prestação de contas ás organizações da sociedade civil por ocasião
da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de comunicação ás
referidas organizações eventuais aiterações no seu conteúdo;
i) apresentar termo de empréstimo e cessão dos bens, materiais ou objetos que serão submetidos á
Organização da Sociedade Civil, a qual deverá certificar o recebimento destes, assumindo o
compromisso de devolução no estado inicial, se for o caso;
j) fornecer plataforma eletrônica para a prestação de contas e todos os atos que dela decorram,
permitindo a visualização por qualquer interessado, Enquanto não for implementada pela Administração
Pública a piataforma eletrõnica, as prestações de conta se darão por meio f1sico.

BAlNEARIO CAMBORIÚ. CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
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~~~~'23,1 Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Termo

provenientes da funcional programática abaixo discriminada: . ~/

Órgão: 22000 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE
Unidade: 9 - FUNDO MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE
Função: 18 - GESTÃO AMBIENTAL
Subfunção:542 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 4008 - MEIO AMBIENTE E CIDADANIA
Ação:2.68 - ADMINISTRAÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEMA
Dotação:719
Fonte de Recursos: 30.06.18

3.2 Para a consecução do objeto e o cumprimento das metas estabelecidas nesta Parceria, o Municlpio
repassará o valor global de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), através de 6 (seis) parcelas
mensais, á OSC, em conformidade com o seguinte cronograma de desembolso:

Cronoqrama de Desembolso

EXERClclO
DE 2018 JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBR TOTAL

Valor R$30.000,OO R$30.000,OO R$30.000,OO R$30.000,OO R$30.000,OO

RS30.000,OO R$180,OOO.OO

3.3 O valor referente a 1" Parcela será pago em até 05 (cinco) dias, a contar da data da publicação do
extrato do Termo de Colaboração.

3.4 As demais parcelas serão pagas, mensalmente, em regime de adiantamento, em até 05 (cinco) dias
úteis, após aprovação da prestação de contas da parcela anteriormente recebida, conforme estabelecido
na CLAuSULA OITAVA deste Termo.

3.5 A omissão, ou, a apresentação da prestação de contas contendo irregularidades, implicará na
suspensão do pagamento das demais parcelas, até sanadas as irregularidades.

3.7 As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário e a
ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exiglvel ao cumprimento de metas segundo a Lei de
Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que apresente
funcionalidade,

CLÁUSULA QUARTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS

4,1 Os valores a repassar, sendo o cronograma de desembolso deverão ser depositados na conta
especifica da OSC, vinculada ao objeto, na Agência n014893 , no Banco Do Brasil, na Conta Corrente nO
20793-4 e aplicados no mercado financeiro ou em caderneta de poupança, até sua utilização.

BALNEÁRIO CAMBORIÚ- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
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4.2 Os recursos depositados na conta bancária especifica deste instrumento, enquanto não empregad ~ (")'~0"-
na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados: 'Z '( ÚJ
a) em caderneta de,poupança da instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso for ig 0' 0.~
ou supenor a um mes; e / &,
b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em titulo P
da divida pública, quando sua aplicação estiver prevista para prazos menores.

4.4 Os rendimentos de ativos financeiros somente poderão ser aplicados no objeto da parceria, estando
sujeito ás mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

4.5 A OSC deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos não utilizados,
caso não efetue a boa execução dos recursos.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESTITUiÇÃO DOS RECURSOS

5.1 A OSC compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do
recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos:
a) inexecução do objeto;
b) falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido;
c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento,
ainda que em caráter de emergência.

CLÁUSULA SEXTA - CONTRAPARTIDA FINANCEIRA

6.1 Para a consecução do objeto e o cumprimento das metas estabelecidas nesta Parceria, a OSC não
aplicará contrapartida financeira, no objeto da parceria

CLÁUSULA SÉTIMA, DA VIGÊNCIA

7.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho
para a consecução de seu objeto.

7.2 - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por
termo aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do término da vigência do Termo de Colaboração
ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com
atribuição de vigência retroativo.

7.3 - O Plano de Trabalho poderá ser revisto de comum acordo entre as PARCEIRAS, por meio de:
I - registro por simples apostila, dispensando.se a celebração de Termo Aditivo, quando se tratar de
ajustes que não acarretem alteração dos valores definidos na CLÁUSULA TERCEIRA
11 - celebração de Termo Aditivo, quando se tratar de ajustes que impliquem alteração dos valores
definidos na referida CLAUSULA TERCEIRA deste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES

8.1 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇAo DA SOCIEDADE CIVil
devidamente justificada e formulada, no minimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o
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cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo ~'<;.,G ~,
vigência do presente Termo de Colaboração. ~ 1(~

8.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração d.í6 ~
natureza do objeto. "'0 .__ .~

8.3 - É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de
alterações que tenham por objetivo as metas ou o prazo de vigência do Termo de Colaboração.

CLÁUSULA NONA-DA INEXECUÇÃO

9.1 - O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos partIcipes, de acordo com
as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

9.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração
pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por
ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das
metas ou atividades pactuadas:
I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha
sido a modalidade ou tItulo que concedeu direitos de uso de tais bens;
11 _ assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no
caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de
contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração
assumiu essas responsabilidades;
111 - na hipótese de reiterado descumprimento das metas pactuadas, em razão da não efetivação da
demanda inicialmente estimada, o valor do repasse mensal será reduzido proporcionalmente, sempre
resgatando o equilibrio econõmico da parceria, ponderando o valor citado no item 3.1.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

10.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter elementos
que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado
conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do
alcance das metas e dos resultados esperados, até o periodo de que trata a prestação de contas, a
exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:
I - material comprobatório do cumprimentodo objeto em fotos, vIde os ou outros suportes;
11 - relação de serviços prestados, bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; e
111 - comprovação, através de lista de presença ou outros meios, do público atingido, treinado ou
capacitado, quando for o caso.

S 1.° A organização da sociedade civil prestará contas dos recursos recebidos no prazo de até 30 (trinta)
dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada mês, se a duração da parceria
exceder um ano.
S 2.° A organização da sociedade civil deverá seguir as orientações contidas no manual de prestação de
contas disponibilizado pela Administração Pública Municipal, em seu sitio eletrõnico.
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S 3.° Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem jUstific~EJi~~\
suficiente. !O ,~0
S 4.° Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade erit~ á<~.. .
receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinenfep. !

S 5.° A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados alcançados' ,í.)~/
S 6. A prestação de contas da parceria observará regras especificas de acordo com o montante de CY'
recursos públicos envolvidos, nos termos das disposiçOes e procedimentos estabelecidos conforme
previsto no plano de trabalho e no termo de colaboração.

10.2 - Os documentos incluldos pela entidade na plataforma eletrOnica prevista, desde que possuam
garantia da origem e de seu signatário por certificação digital, serão considerados originais para os
efeitos de prestação de contas.

10.3 - A Administração pública considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados
internamente, quando houver:
I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;
11 - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e
avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados
durante a execução do Termo de Colaboração.

1DA - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei nO
13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das açOes quanto:

I - os resultados já alcançados e seus beneficios;
11 - os impactos econOmicos ou sociais;
111 - o grau de satisfação do público-alvo;
IV - a possibilidade de sustentabilidade das açOes após a conclusão do objeto pactuado.

10.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os
prazos previstos na Lei nO13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela:

I - aprovação da prestação de contas;
11 - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
111 - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas
especial.

10.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a
organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

S 1° O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no
máximo, por igual perfodo, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir
sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

S 2° Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve
adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e
obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.
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10.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até céfl,to \ ".,0/
e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por'. ela ..-7 ri>/
determinada, prorrogável justificadamente por igual perlodo. . ... r:p./
Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do item 10.6 sem que as contas tenham sido
apreciadas:

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas
saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres
públicos;
11 - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos,
sem prejuizo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos
eventualmente apurados, no perlodo entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi
ultimada a apreciação pela administração pública.

10.8 - As prestações de contas serão avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas
estabelecidos no plano de trabalho;
11 - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza
formal que não resulte em dano ao erário;
111 - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstãncias:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegltimo ou antieconõmico;
d) desfalque ou desvio de bens ou valores públicos.

10.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por
omissão em relação á análise de seu conteúdo, sendo permitida delegação a autoridades diretamente
subordinadas, vedada a subdelegação.

10.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se
mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o
ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público,
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito na parceria e a área de
atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original,
desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. GESTÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

11.1 • Fica a servidora Pauline Neves Bernz designada como Gestora desta parceria, conforme
estabelecido no Decreto Municipal nO8528/2017, ao qual competirá:
a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, inclusive quanto ao atingimento das metas;
b) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer
as atividades ou metas da parceria e de indlcios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como
as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
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c) em~tir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideraçã 'ti '~G",.
conteudo do relatório técnico de mOnitoramento e avaliação de que trata o art 59 da L . F d ;<;, ~
13.019/2014; . el e 't) ~.

d) disp~nlbilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários ás atividades de monitoramento\~."'" If},.
avahaçao. ....,. W

11.2 - C~mpetirá ao responsável pelo órgão repassado r do recurso, assinar em conjunto com o Gestor
da parceria, o parecer técnico conclusIvo de anáiise da prestação de contas final de que trata a alinea "c"
do Item 9.1, deste.

11.3 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação institulda peio Decreto Municipal nO8536/2017 deverá
homologar o relatÓriO técnico de mOnitoramento e avaliação sobre a conformidade do cumprimento do
objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS VEDAÇÕES

12.1 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envoivam ou incluam, direta ou
Indiretamente:
I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercfcio do poder de policia ou de outras
atividades exclusivas do Estado;
11 - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do Estado.
111- utilização dos recursos flsicos em desacordo com o Plano de Trabalho.

i2.2 - Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização da
sociedade civii que:
I _ não esteja regularmente constitulda ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território
nacional;
/I _ esteia omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
li' - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade
da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de
colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cónjuges ou companheiros, bem
como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;
IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se:
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados;
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo per/odo que durar a penalidade:
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;
c) execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com as normas da iei federal
13.019/2014 ou da iegislação especifica e receber como sanções: advertência, suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade, em qualquer esfera da Federação;
VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas
de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrfvel, nos últimos 8 (oito) anos;
VII tenha entre seus dirigentes pessoa:
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrlvel, nos últimos 8 (oito) anos;
b) julgada responsável por falta grave e inabiiitada para o exerclcio de cargo em comissão ou função de
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Código:

Data:

ASSOCIACAO VIVA BICHO DE PROTECAO AOS ANIMAIS DE
BALNEARIO C

SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO CAMBORIU
Secretaria da Fazenda

Requerente:

, • E , E I T U ~ •••

BALNEARIO
CAMBORlU

Nome:

Endereço:

Munlcipio:

CNPJ/CPF:

Identificação do Contribuinte

ASSOCIACAO VIVA BICHO DE PROTECAO AOS
ANIMAIS DE BALNEARIO C

RUA SIRIA, 394 • DAS NACOES

BALNEARIO CAMBORIU

06.156.776/0001-81

Código:

CEPo

UF:

121208

88338.130

SC

Finalidade da Certidão

Finalidade:

Averbação

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome,
relativas a tributos administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.balneariocamboriu.sc.gov.br> .

BALNEARIO CAMBORIU. 11 de julho de 201 B.

Código de Controle da Certidão: 201825349

Esta certidão terá Validade pelo período de 90 dias

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Serviços I LegislaçãoParticipe

Emissão de 211 via de Certidão

CERTIDÃO

I Acesso à informaçãoBRASILr.Receita Federal

11/07/2018

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO VIVA BICHO DE PROTECAO AOS ANIMAIS DE BALNEARIO CAMBORIU
CNPJ: 06.156.776/0001-81

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fiiiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp:/Irfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>.

,e Prep~rar pág~a
para Impressao

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 13:21:46 do dia 23/05/2018 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 19/11/2018.
Código de controle da certidão: FDB3.F844.06A5.314A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta

hltp:/lservicos.receita.fazenda.gov.brIServicos/certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia,asp?Origem=1 &Tipo= 1&NI=06156776000 181&Se... 1/1



Nome (razão sodal), ASSOCIACAO VIVA BICHO DE PROTECAOAOS ANIMAIS DE BALNEARIO CAMBORIU
CNPl/CPF, 06.1S6.776{0001-81
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/Se)

•~ ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Esta certidão é válida para o número do CPFou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNP! Informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo legal:
Número da certidão:
Data de emissão:
Validade {lei n'" 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.),

lei n'" 3938/66, Art. 154
180140047768342
23/05/2018 13,17044

22/07/Z018

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 11/07/2018 17:09:26

http://www.sef.sc.gov.br
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CAI A
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 06156776/0001-81

Razão Social: ASSOCIACAO VIVA 8ICHO PROT ANIMAIS BALNEARIO CAMBORIU

Nome Fantasia:AVIBPRABC
Endereço: R JOSE ALVES CABRAL 104/ NOVA ESPERANCA / BALNEARIO

CAMBORIU / SC / 88336-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 07/07/2018 a 05/08/2018

Certificação Número: 2018070713195363536383

Informação obtida em 11/07/2018, às 17:13:13.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://WW\N.sifge,caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRP,BALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO VIVA BICHO DE PROTECAO AOS ANIMAIS DE BALNEARIO
CAMBORIU

(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 06.156.776/0001-81
Certidão nO: 153675644/2018
Expedição: 11/07/2018, às 17:13:46
Validade: 06/01/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Consolidação das Leis do
de 7 de julho de 2011, e
do Tribunal Superior do

que ASSOCIACAO VIVA BICHO DE PROTECAO AOS ANIMAIS DE
EARIO CAMBORIU

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedoreso n° 06.156.776/0001-81,

Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440,
na Resolução Administrativa nO 1470/2011
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

Certifica-se
B A L N

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Du~idas e sugest~es: c~dt@tst.jus.bL

http://www.tst.jus.br
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLlCO~"~fi".:
o" "1",

A Secretaria do Meio Ambiente, considerando de interesse público e relevân i[ l(~Gc
social, torna público o Termo de Fomento, por meio de inexigibilidade de cha~amen\~0 . ~/i
público, nos termos do art. 31 da Lei Federal nO13.019/2014, com ASSOCIAÇAO VI~~f)/
BICHO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS DE BALNEARIO CAMBORIÚ ", entidade sem fins .
lucrativos, destinada ao recolhimentos, cuidados e castração de animais (cães e gatos)
errantes, de pessoas de baixa renda e adotados na Ong Viva Bicho, visando o controle
populacional, além de outros cuidados como desverminação, controle de parasitas e
vacinas dos referidos animais, cumprindo relevante papel social no âmbito da saúde
pública, amplamente reconhecido pelo múnus público que representa, considerado
essencial pelo Poder Público de balneário Camboriú.

Abre-se o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para qualquer
impugnação, que deve ser dirigida ao Secretário do Meio Ambiente, na sede da
Secretaria Municipal do Meio Ambiente.

A justificativa estará disponlvel no endereço eletrônico:
http://controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br:808 0/

Balneário Camboriú (SC), 10 de julho de 2018.

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001.07
Rua Dinamarca. 320 - Paço Municipal- CEP 88338-900 - (47) 3267-7000

http://controladoria.balneariocamboriu.sc
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MUNIClplO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
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ORGAN~ZAÇÃO DA SO~IEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO VIVA BICHO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS ~~ «~y:
BALNEARIO CAMBORIU ',::-1/'13.//
OBJETO: ADMINISTRAÇÃO DE ABRIGO DE ANIMAIS ERRANTES E SEMI-ERRANTES. ONDE É.,._ ..(j/
PROPORCINADO ACOLHIMENTO, TRATAMENTO, HOSPEDAGEM/PERMANÊNCIA E POSTERIOR

DOAÇÃO DE ANIMAIS ABANDONADOS E RECOLHIDOS NO MUNICIPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ.

VALOR TOTAL DO REPASSE: R$180.000,00 (R$ 30.000,00 MENSAL)

PERíODO: 01/07/2018 a 31/12/2018

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 31 da Lei Federal nO 13.019/2014

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1) Considerando as especificações da Lei nO13.019/2014 quanto á inexigibilidade do chamamento

público, ato respaldado na mesma lei, em seu art° 31

2) Considerando tratar-se de serviço social múnus público, voltado ao recolhimento, cuidados e

castração de animais (cães e gatos) errantes e semi-errantes, onde é proporcionado acolhimento,

tratamento, hospedagem e posterior doação de animais abandonados e recolhidos do municlpio de

Balneário Camboriú, com cobertura de custos com colaboradores, manutenção das instalações,

conserto de equipamentos, e compra de equipamentos quando necessário.

3) Considerando o relevante papel social e a importância da instituição conveniada que desempenha

reconhecido papel de múnus público com reflexos na prevenção de doenças decorrentes de

zoonoses e acolhimento de animais de rua sob a tuteta do Estado.

4) Considerando tratar-se da única instituiçâo sem fins lucrativos habilitados ao trabalho a que se

presta o convênio que se pretende firmar, com espaço adequado já dentro dos limites do municlpio

de Balneário Camboriú.
5) Considerando possuir a instituição conveniada reconhecida capacidade técnica para o desempenho

das atividades a que se propõe.

Adotamos os seguintes fatos:

A Instituição com a qual será firmado convênio é a única do tipo habilitada a contratação

junto ao Poder Público Municipal, constituindo as organizações da sociedade civil prestadora de

atividade com natureza singular, objeto e plano de trabalho único, caracteristicas que inviabilizam a

competição por chamamento público, atendendo assim os critérios legais do art. 31 da Lei

13019/2014.

Balneãrlo Camborlú _ Capital Catarlnense do Turismo - CNPJ 83.102.28510001-07
Rua Angelina _ Parque Raimundo Malta. CEP 88337.470 - (47) 3363-7145



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNIClplO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

Diante do exposto, TORNA-SE PÚBLICO a justificativa, levando em consideração o plano

de trabalho anexo, para que havendo outra instituição que comprove igual competência manifeste

seu interesse, e na ausência desta publique-se em diário oficial para que produza os efeitos legais.

Balneário Camboriú, 10 julho de 2018.

Balneário Camborlú - Capital Catarlnense do Turismo. CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Angelina - Parque Raimundo Malta. CEP 88337-470 - (47) 3363-7145
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

GABINETE DO PREFEITO - PROCURADORIA GERAL

PARECER PRGR n03~\? /2oi8~~-'--~'

TERMO DE COLABORAÇÃO FUNDEMA 001/2018
PROCESSO: 2018024666

Pretende a administração estabelecer parceria
com a Organização da Sociedade Civil Associação Viva
Bicho de Proteção aos Animais de Balneário Camboriú,
cujo objeto é o abrigo de animais errantes e semi-
errantes, proporcionando acolhimento, tratamento,
hospedagem/permanência e posterior doação.

federal
presente
apontada

Nos termos do inciso VI do artigo 35, da lei
13.019/14, entendo possível a celebração do
termo, devendo-se apenas observar a ressalva
às fls. 27 dos autos.

É o parecer.
Salvo melhor ]UlZO.
Bal.Camboriú, 17 de julho de 2018.

~~~~ ~:-.
A Nio ~ÁRIO PERE RA JR
ROCURADOR - OAB/SC 6318

Rua DilJtlmarCIlIl" 320 - Bairro das Nações - Fone (47) 3167-707/
Balneário Camhoriú - Santa Catarilla - CNPJ 83102285/00()/~(}7
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BALNEARIO
CAMBORlú

SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO CAMBORIU
Secretaria da Fazenda

Data: 19/07/2018

Requerente: ASSOCIACAO VIVA BICHO DE PROTECAO AOS ANIMAIS DE
BALNEARIO C

Código: 121208

Nome:

Endereço:

Município:

CNPJ/CPF:

Finalidade:

Fins Próprios

Identificação do Contribuinte

ASSOCIACAO VIVA BICHO DE PROTECAO AOS
ANIMAIS DE BALNEARIO C

RUA SIRIA, 394 - DAS NACOES

BALNEARIO CAMBORIU

06.156.776/0001-81

Finalidade da Certidão

Código:

CEP:

UF:

121208

88338-130

SC

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome,
relativas a tributos administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<htlp://www.balneariocamboriu.sc.gov.br> .

BALNEARIO CAMBORIU. 19 de julho de 201B,

Código de Controle da Certidão: 201827683

Esta certidão terá Validade pelo período de 90 dias

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Balancete da Despesa

Meio Ambiente

Fixado
Total Credo (Orçam./Adie.)

Página
2/2

43.224,10 43.224,10 26.775,90
43.160,50 0,00

1.755,00 1.755,00 0,00
53,53 80.245,00

0,00 0,00 5.000,00
0,00 0,00

I
Valores em R$. Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Empenhado Liquidado Saldo Bloqueado
Pago+Retido Saldo Disponível

I I Chave de Autenticaçio I
Usuário: Camlla Brehm da Costa 1538-2167.732 I

70.000,00
70.000,00

0,00
82.000,00
5.000,00
5.000,00

308.000,00 0,00 0,00 308.000,00
308.000,00 0,00 0,00

450.000,00 186.000,00 186.000,00 264.000,00
450.000,00 186.000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
180.000,00 0,00 180.000,00
30.000,00 30.000,00 30.000,00 0,00
30.000,00 30.000,00 0,00

0,00 48.000,00 48.000,00 0,00
126.000,00 48.000,00 78.000,00

1.554.101,00 431.554,55 369.285,11 1.156.766,34
1.952.901,00 357.116,34 364.580,11
1.554.101,00 431.554,55 369.285,11 1.156.766,34
1.952.901,00 357.116,34 364.580,11
1.554.101,00 431.554,55 369.285,11 1.156.766,34
1.952;901,00 357.116,34 364.580,11
1.554.101,00 431.554,55 369.285,11 1.156.766,34
1.952.901,00 357.116,34 364.580,11

\

...•..•..Total Geral,

Total do Órgão Orçamentário

Total da Unidade Gestora

:J.;, ,'-

Ação: 2.62 - Manutenção das Atividades do Programa Terra Limpa
Despesa 337 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Fonte de recu(so:100000 - Recursos Ordinários' 0.1.00

Despesa 659 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso:l00622 - Recursos Diretos. FUNDEMA. 0.1.06

Despesa 338 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso:l00000. Recursos OrdináriOS. 0.1.00

~Subfunção: 542 - Controle Ambiental
~ Programa: 4008 - GESTÃOAMBIENTAL

Ação: 2.65 - Instauração e Manutenção do Processo de Licenciamento Ambiental
Despesa 344 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Fonte de recurso:100000 - Recursos Ordillários • 0.1.00

---=::- Ação: 2.68 - Manutenção das Atividades de Proteção e Bem Estar Animal
Despesa 349 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos

Fonte de recurso:lOOOOO. Recursos Ordillários .0.1.00

Despesa 719 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
---=;:> Fonte de recurso:300622. 5F Re<:ursos Diretos - FUNDEMA - 0.3.06

Despesa 218 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 100000 - Recursos Ordinarios • 0.1.00

Despesa 615 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de re<:urso:300000 • SF Recursos Ordinários' 0.3.00

Total da Unidade Orçamentária

••


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000051
	00000052
	00000053
	00000054
	00000055

